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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de 

Educação e Cultura do Município de Jaguaribe-CE torna público o 

extrato do Instrumento Contratual resultante do Pregão Presencial nº 

04.03.01/2021: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO EM FIBRA 

OPTICA DE TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E 
DISPONIBILIDADE DE LINK DE 300 MBPS DE DOWNLOAD COM 

IPV4 PUBLICO FIXO E SUPORTE TÉCNICO 24 HORAS NA INTERNET 

E NA INTRANET, E PARA A MANUTENÇÃO, REPARO, TROCA DE 
EQUIPAMENTO E GERENCIAMENTO DA CENTRAL DE 

MONITORAMENTO E DE TODAS AS CÂMERAS QUE COMPOE O 

SISTEMA DE SEGURANÇA DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBE-CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.07.12.122.0002.2.018 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 

107.805,60 (cento e sete mil oitocentos e cinco reais e sessenta centavos). 

VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), 

até 29 de março de 2022. CONTRATADO: VEX TELECON SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÃO LTDA. ASSINA(M) PELOS (AS) CONTRATADO 
(AS): DÁRIO DE SOUSA RODRIGUES. ASSINA PELA 

CONTRATANTE. Francisco Elder Cavalcante Barroso. Jaguaribe-CE, 29 de 

março de 2021. Francisco Elder Cavalcante Barroso. Secretário de Educação e 
Cultura. 

*** *** *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de 

Saúde do Município de Jaguaribe-CE torna público o extrato do 

Instrumento Contratual resultante do Pregão Presencial nº 

04.03.01/2021: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE 
SAÚDE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO EM FIBRA OPTICA DE TODAS AS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS E DISPONIBILIDADE DE LINK DE 
300 MBPS DE DOWNLOAD COM IPV4 PUBLICO FIXO E SUPORTE 

TÉCNICO 24 HORAS NA INTERNET E NA INTRANET, E PARA A 

MANUTENÇÃO, REPARO, TROCA DE EQUIPAMENTO E 

GERENCIAMENTO DA CENTRAL DE MONITORAMENTO E DE 

TODAS AS CÂMERAS QUE COMPOE O SISTEMA DE SEGURANÇA 
DA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 08.01.10.122.0039.2.074 ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 107.805,60 (cento e sete mil oitocentos e 
cinco reais e sessenta centavos). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data 

da assinatura do(s) contrato(s), até 29 de março de 2022. CONTRATADO: 

VEX TELECON SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA. 
ASSINA(M) PELOS (AS) CONTRATADO (AS): DÁRIO DE SOUSA 

RODRIGUES. ASSINA PELA CONTRATANTE. Ianny de Assis Dantas. 

Jaguaribe-CE, 29 de março de 2021. Ianny de Assis Dantas. Secretária de 
Saúde. 

*** *** *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de 

Planejamento e Gestão do Município de Jaguaribe-CE torna público o 

extrato do Instrumento Contratual resultante do Pregão Presencial nº 

04.03.01/2021: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO EM 

FIBRA OPTICA DE TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E 
DISPONIBILIDADE DE LINK DE 300 MBPS DE DOWNLOAD COM 

IPV4 PUBLICO FIXO E SUPORTE TÉCNICO 24 HORAS NA INTERNET 

E NA INTRANET, E PARA A MANUTENÇÃO, REPARO, TROCA DE 
EQUIPAMENTO E GERENCIAMENTO DA CENTRAL DE 

MONITORAMENTO E DE TODAS AS CÂMERAS QUE COMPOE O 

SISTEMA DE SEGURANÇA DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBE-CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.01.04.122.0002.1.002 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 69.303,60 

(sessenta e nove mil trezentos e três reais e sessenta centavos). VIGÊNCIA 
DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), até 29 de 

março de 2022. CONTRATADO: VEX TELECON SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA. ASSINA(M) PELOS (AS) CONTRATADO 

(AS): DÁRIO DE SOUSA RODRIGUES. ASSINA PELA 

CONTRATANTE. Ivonete Saldanha da Silva. Jaguaribe-CE, 29 de março de 
2021 Ivonete Saldanha da Silva. Secretária de Planejamento e Gestão. 

*** *** *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de 

Trabalho, Assistência Social, Esporte e Juventude do Município de 

Jaguaribe-CE torna público o extrato do Instrumento Contratual 

resultante do Pregão Presencial nº 04.03.01/2021: UNIDADE 
ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, ESPORTE E JUVENTUDE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO EM 

FIBRA OPTICA DE TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E 

DISPONIBILIDADE DE LINK DE 300 MBPS DE DOWNLOAD COM 

IPV4 PUBLICO FIXO E SUPORTE TÉCNICO 24 HORAS NA INTERNET 
E NA INTRANET, E PARA A MANUTENÇÃO, REPARO, TROCA DE 

EQUIPAMENTO E GERENCIAMENTO DA CENTRAL DE 

MONITORAMENTO E DE TODAS AS CÂMERAS QUE COMPOE O 
SISTEMA DE SEGURANÇA DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE-CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01.08.122.0002.2.083 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 46.202,40 
(quarenta e seis mil duzentos e dois reais e quarenta centavos). VIGÊNCIA 

DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), até 29 de 

março de 2022. CONTRATADO: VEX TELECON SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA. ASSINA(M) PELOS (AS) CONTRATADO 

(AS): DÁRIO DE SOUSA RODRIGUES. ASSINA PELA 

CONTRATANTE. José Talvanio Pinheiro. Jaguaribe-CE, 29 de março de 
2021. José Talvanio Pinheiro. Secretária de Trabalho, Assistência Social, 

Esporte e Juventude. 

*** *** *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O Gabinete do 

Prefeito do Município de Jaguaribe-CE torna público o extrato do 

Instrumento Contratual resultante do Pregão Presencial nº 

04.03.01/2021: UNIDADE ADMINISTRATIVA: GABINETE DO 

PREFEITO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO EM FIBRA OPTICA 

DE TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E DISPONIBILIDADE 

DE LINK DE 300 MBPS DE DOWNLOAD COM IPV4 PUBLICO FIXO E 
SUPORTE TÉCNICO 24 HORAS NA INTERNET E NA INTRANET, E 

PARA A MANUTENÇÃO, REPARO, TROCA DE EQUIPAMENTO E 

GERENCIAMENTO DA CENTRAL DE MONITORAMENTO E DE 
TODAS AS CÂMERAS QUE COMPOE O SISTEMA DE SEGURANÇA 

DA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.01.04.122.0003.2.033 ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 38.502,00 (trinta e oito mil quinhentos e 

dois reais). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) 

contrato(s), até 29 de março de 2022. CONTRATADO: VEX TELECON 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA. ASSINA(M) PELOS (AS) 

CONTRATADO (AS): DÁRIO DE SOUSA RODRIGUES. ASSINA PELA 

CONTRATANTE. Fabricio Barreira Guedes. Jaguaribe-CE, 29 de março de 

2021. Fabricio Barreira Guedes. Chefe de Gabinete do Prefeito. 

*** *** *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de 

Cidade e Infraestrutura do Município de Jaguaribe-CE torna público o 

extrato do Instrumento Contratual resultante do Pregão Presencial nº 

04.03.01/2021: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA CIDADE E 
INFRAESTRUTURA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO EM FIBRA OPTICA 

DE TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E DISPONIBILIDADE 
DE LINK DE 300 MBPS DE DOWNLOAD COM IPV4 PUBLICO FIXO E 

SUPORTE TÉCNICO 24 HORAS NA INTERNET E NA INTRANET, E 
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PARA A MANUTENÇÃO, REPARO, TROCA DE EQUIPAMENTO E 
GERENCIAMENTO DA CENTRAL DE MONITORAMENTO E DE 

TODAS AS CÂMERAS QUE COMPOE O SISTEMA DE SEGURANÇA 

DA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 06.01.04.122.0002.2.046 ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 38.502,00 (trinta e oito mil quinhentos e 

dois reais). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) 
contrato(s), até 29 de março de 2022. CONTRATADO: VEX TELECON 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA. ASSINA(M) PELOS (AS) 

CONTRATADO (AS): DÁRIO DE SOUSA RODRIGUES. ASSINA PELA 
CONTRATANTE. Rafael Gomes Diógenes. Jaguaribe-CE, 29 de março de 

2021. Rafael Gomes Diógenes. Secretário Cidade e Infraestrutura. 

*** *** *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciências e Tecnologia do 

Município de Jaguaribe-CE torna público o extrato do Instrumento 

Contratual resultante do Pregão Presencial nº 04.03.01/2021: UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INTERLIGAÇÃO EM FIBRA OPTICA DE TODAS AS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS E DISPONIBILIDADE DE LINK DE 300 MBPS DE 
DOWNLOAD COM IPV4 PUBLICO FIXO E SUPORTE TÉCNICO 24 

HORAS NA INTERNET E NA INTRANET, E PARA A MANUTENÇÃO, 

REPARO, TROCA DE EQUIPAMENTO E GERENCIAMENTO DA 
CENTRAL DE MONITORAMENTO E DE TODAS AS CÂMERAS QUE 

COMPOE O SISTEMA DE SEGURANÇA DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE-CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.01.04.122.0002.2.110 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 

258.801,60 (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e um real e sessenta 

centavos). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) 
contrato(s), até 29 de março de 2022. CONTRATADO: VEX TELECON 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA. ASSINA(M) PELOS (AS) 

CONTRATADO (AS): DÁRIO DE SOUSA RODRIGUES. ASSINA PELA 

CONTRATANTE. Elivan Peixoto de Queiroz. Jaguaribe-CE, 29 de março de 

2021. Elivan Peixoto de Queiroz. Secretário de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Ciências e Tecnologia. 

*** *** *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de 

Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Meio Ambiente do Município de 

Jaguaribe-CE torna público o extrato do Instrumento Contratual 

resultante do Pregão Presencial nº 04.03.01/2021: UNIDADE 
ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 

AQUICULTURA E MEIO AMBIENTE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO EM 
FIBRA OPTICA DE TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E 

DISPONIBILIDADE DE LINK DE 300 MBPS DE DOWNLOAD COM 

IPV4 PUBLICO FIXO E SUPORTE TÉCNICO 24 HORAS NA INTERNET 
E NA INTRANET, E PARA A MANUTENÇÃO, REPARO, TROCA DE 

EQUIPAMENTO E GERENCIAMENTO DA CENTRAL DE 

MONITORAMENTO E DE TODAS AS CÂMERAS QUE COMPOE O 

SISTEMA DE SEGURANÇA DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE-CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.04.122.0002.2.054 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 22.981,20 
(Vinte e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte 

centavos).VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) 

contrato(s), até 29 de março de 2022. CONTRATADO: VEX TELECON 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA. ASSINA(M) PELOS (AS) 

CONTRATADO (AS): DÁRIO DE SOUSA RODRIGUES. ASSINA PELA 

CONTRATANTE. José Ricardo Mendes de Sousa. Jaguaribe-CE, 29 de 
março de 2021. José Ricardo Mendes de Sousa. Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Meio Ambiente. 
 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOSAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 050/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: REALIZAR COLETA PARA ANALISES FISICO-QUIMICO E 

BACTERIOLOGICA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO SITIO AMADEU NO 

MUNICIPIO DE JAGUARIBE. RESOLVE DESIGNAR FRANCISCO HELTON DE 

QUEIROS NUNES, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar 

a tesouraria do (a), Serviço Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a efetuar o pagamento de 

1,0 Diária(s), valor unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito reais-) totalizando R$ 28,00 (Vinte 

e oito reais-.) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 29/03/2021 a 

29/03/2021REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Paço do Governo 

Municipal de (a) Jaguaribe, em 29 de Março de 2021. FRANCISCO TADEU 

BARRETO PINHEIRO Ordenador  

 

*** *** *** 

 
Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 051/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: MANITORAR E AUXILIAR NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

NO SITIO FEITICEIRO E NO SITIO TABOCAS, MUNICIPIO DE JAGUARIBE. 

RESOLVE MANOEL SALDANHA NETO, para efetuar a viagem/deslocamento a 

supra identificada e autorizar a tesouraria do (a), Serviço Autônomo de água e Esgoto-

SAAE, a efetuar o pagamento de 5,0 Diária(s), valor unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito 

reais) totalizando R$ 140,00. (Cento e quarenta reais) para viagem/deslocamento a se 

realizar no período de 29/03/2021 a 02/04/2021 REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E 

CUMPRA-SE Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, em 29 de Março de 2021. 

Francisco Tadeu Barreto Pinheiro. Ordenador                               

  

*** *** *** 

DECRETO 1.265, de 29 de março de 2021.                     

                                                    

                      –                               O 

Prefeito Municipal de Jaguaribe,  ALEXANDRE GOMES DIÓGENES ,  no 

uso das atribuições legais,  CONSIDERANDO o agravamento da pandemia da 

COVID-19, em que o Estado do Ceará está em alerta máximo para a disseminação da 

pandemia da COVID-19, com nível alto e altíssimo em vários municípios cearenses, com 

constatação de variante do corona vírus; CONSIDERANDO que os números da 

pandemia em todo Estado estão aumentando de forma assustadora e que vários 

municípios adotaram o isolamento social mais rígido, visando conter a disseminação da 

pandemia;   CONSIDERANDO que o próprio Governo do Estado reconheceu o 

agravamento da crise de saúde pública em todo a extensão do Estado do Ceará com 

medidas mais rigorosas, com isolamento social rígido em todo o Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO a integração do Município de Jaguaribe com o Governo do Estado 

do Ceará, no sentido de envidar esforços para cumprir com a rigidez das medidas 

impostas pelo Governo do Estado do Ceará e que confirma o estado de calamidade 

pública da COVID-19 no Estado do Ceará nos termos dos Decretos 33.965, de 04 de 

março de 2021 e 33.980, de 12 de março de 2021;CONSIDERANDO que por conta do 

agravamento da pandemia da COVID-19, a Assembleia Legislativa do Ceará autorizou o 

DECRETO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, através do 

Decreto Legislativo 564, de 11 de março de 2021, devidamente publicado no Diário 

Oficial do Estado, na mesma data; CONSIDERANDO que as medidas adotadas por este 

Gestor em consenso com a sociedade economicamente ativa e com o Poder Legislativo 

Municipal têm permitido que o Nosso Município minimize a disseminação da pandemia 

com as suas variantes; D E C R E T A:CAPÍTULO IDAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS: Art. 1°. PRORROGA no Município de Jaguaribe, o DECRETO 1.264, de 

22/03/2021                                                                               

                                                                                   

                                                                               

                                                                                  

                                  ações. Art. 2º                               

              -                                                                   

                                                                               

                                    - Adotar me                                 

                                                     -                                

                                                                                        

localidades,                                                   

                                                                     Art. 3º.      

                                                                                 

                                                                                    

                                                                                   

                                                                                         

                                                            lubes, centros de atividades 

físicas e estabelecimentos similares; IV - Lojas de confecções, de internet, de móveis, de 
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celulares, de perfumaria, de material escolar, de papelaria, de livrarias e congêneres     

                                         - G                                           

                                                                                     

                                                      - Estabelecimentos de ensino para 

atividades presenciais; VIII – Feira                                                   

                                                            – O funcionamento de 

barracas na Barragem de Santana e de quiosques às Margens do Rio Jaguaribe em toda a 

extensão do Município, em lagoas,                                                        

                                                                             

                           –                                                            

                                                    –                                 

                                                                               – O 

consumo de bebida alcoólica em todo e qualquer estabelecimento comercial existente no 

Município de Jaguaribe, sen                                                              

                                                                                         

                                                                                     

geral;                                                                         

                                                                                              

                                                                                        

                                                                                 

                                                                                       

                                                                               

                                                                                      

                                                                                      

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                 

                                                                                       

                                                                 -            

                                                                                      - 

                                                                  -             

                                                                                      

IV - Restaurantes, oficinais em geral e de borracharias situadas às margens das Rodovias 

Federais Santos Dumont e 226, sendo proibido o                                  - 

                                                                                           

                                                                                  

                                                                                   

                                                                                     

                                                                                       

                                                                                         

                                                                                        

                                                                                         

meio do trabalho exclus                                                               

                                                                                         

                                                                                     

devendo as                                                                           

                                                                                         

                                                                                   

                                                                            

                                                                                 

serviços de cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais, de registro de óbito e 

casamento, sendo que, com relação a casamento, os serviços só serão prestados em caso 

de nubentes enfermos e sem aglomeração, no horário compreendido entre 09:00h e 

16:00h;§ 11. Os serviços de cartórios de reconhecimento de firma somente para atos de 

cremação, procuração e testamentos, exclusivamente para enfermos, no horário 

compreendido entre 09:00h e 16:00h;Art. 4°.                                    

                                                                                   

                                                                                 Art. 

5º.                                                                                     

                                                                                       

Governo do Estado.                                             Art. 6°            

                                                                 -            

                                                                                 

outro lugar determinado pel                                                     

                                                                                            

                                                                                          

                                                                                       

                                                                                  

                                                                                            

                                                                                       

                                                                 Art. 7°       

                                                                                     

                                                                             -19, 

designadamente os maiores de 60 (sessenta) anos, os imuno deprimidos e os por        

                                                                                          

                                                                                       

                                                                                      

                                                                                  

                                                                                      

                                                  -                                      

                                                                                    

                              -                                                         

                                                                                       

                                           -                                        

              -                                                                        

                                                                                        

                                                                                      

                                                                                       

para o controle da pandemia da COVID-19.                               

                        Art. 8°                                                

                                                                                         

                                                                                    

                                                                                      

            -                                                                    

acompanhar paciente;    -                                                          -   

                                                                                        

                                     –                                                  

pessoas                     -                                           

                                              -                                   

                                                                                 

atendimento presencial                                                           

                                -                                                        

                                             -                                           

IX - O desloca                                                                      

                                                         -                              

                                                                                       

                           -                                                          

                                                                                 

                                                           -                             

                                                                        –               

                                                                                       

                                                                                          

                                                                                      

                                                                                   

estejam presos; XIV - deslocamentos para outras ativ                                  

                                                                                 

                                                                                     

                                                                                   

                                                                                  

                                                                                         

                                                                                           

                                                                                 

                     -                                                   

                                                                               

                                                                                 

                                                                                 

videomonitoramento existente no Município, no ex                            

                                                                          Art. 9° 

                                                                                   

                                                                        -                 

                                                                                   - 

                                                                               

                   -                                                                    

             -                        -                                              

                                                                                      

                                                                                    

                                                                                         

                              Art. 10.                                                 

                                                                                - 

                                                                                       

                                                                                           

do me                -                                                              

                      -                                                           

               -                                                                        

                                                                      -               

                                                                                

                           -                                                          

             -                                                                        

                                                                                        

     -                                                                                   

                                                                                   

                                                                                    

                                                                                   

                                                                          

                                                                 

estabelecimentos em funcionamento: Art. 11.                                        

funcio                                                                   -    
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                     -                                                        

                            -                                                        

comportament                                                                    -     

                                                                                         

                                                                                   

seg                            -                                                 

                                                                          

                                                                                         

sete metro                           -                                                

                                                                                    

                                                                                    - 

                                                              -           

                                                                                     

                                                                                         

uso de                                                                          

                                                                                             

                                                                Art. 12.                    

                                                                                    

                                                                                    

                                                                                    

                                                                                      

                                                                                        

                                                        vidual ou coletivo, bem como de 

adentrar em quaisquer estabelecimentos que estejam em funcionamento.              

                                                            Art. 13.                

                                                                                       

                                                                                -   

                                             -                                      

                                                                                   

                                                                                       

                                                                                    

                                                                                   -

19, atentando-se sempre para o uso individual ou com distanciamento.          

                       Art. 14.                                        

                                                                                       

                                                                                       

no cumprimento das medidas definidas neste Decreto para evitar a disseminação da 

pandemia COVID-19.                                             

Art. 15.                                                                                

                                                                                    

seguro da respectiva atividade. § 1º. Constatada qualqu                                    

                                                                                        

                                                                                   

prevista no § 1º, deste artigo, o estabe                                                        

                                                                                          

                                                                                    -     

                                                                                        

                                            -                                    

                                                                                        

prazo                                                                                

                                                                                   

                                                                                         

                                             –                           

                                                                                         

                                                                                          

                                                                                        

                                                                                

                                                                           

FINAIS Art. 16.                                                                         

                                                                                   

                                                                                 

                                                                           

                        Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. Palácio da Intendência, 29 de março de 2021. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES  Prefeito Municipal 

 

*** *** *** 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29.03.01/2021 - A 

Secretaria de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Meio Ambiente da Prefeitura 

Municipal de Jaguaribe - CE em cumprimento à ratificação procedida pelos(as) 

Secretaria de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Meio Ambiente, faz publicar o 

extrato resumido do processo de dispensa de licitação, a seguir: OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR A ELABORAÇÃO DO 

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UM MATADOURO PÚBLICO NO MUNICÍPIO 

DE JAGUARIBE-CE. VALOR GLOBAL: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: art 24, inc. I e art. 26 da lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e no Estatuto das Licitações Públicas e suas alterações, Declaração de 

Dispensa emitida e RATIFICADA pelos(as) Secretário de Desenvolvimento Rural, 

Aquicultura e Meio Ambiente – José Ricardo Mendes de Sousa. Jaguaribe-CE, 29 de 

Março de 2021. 

 

*** *** *** 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO – A Secretaria de 

Saúde do Município de Jaguaribe, torna público o extrato do Quarto Termo de 

Apostilamento ao Contrato n° 09.03.01/2021, decorrente da Dispensa nº 09.03.01/2021, 

cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR A 

ADEQUAÇÃO DO CENTRO DE COVID, COM ACESSIBILIDADE. 

CONTRATADO: DM DA SILVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES. 

DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTARIA(S): 0801.10.122.0017.2.071. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento o art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e 

condições anteriormente acordadas. Jaguaribe-CE, 29 de março de 2021. Ianny de Assis 

Dantas – Secretaria de Saúde. 

 

*** *** *** 

 
 


